
Assunto:  Tributário. Natureza indenizatória dos valores pagos ao empregado, 
correspondentes às férias em dobro na rescisão contratual. Não Incidência do 
imposto de renda. 

  Jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 
  Aplicação da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto nº 2.346, de 10 

de outubro de 1997. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não 
contestar, a não interpor recursos e a desistir dos já interpostos. 

 
Despacho: Aprovo o PARECER PGFN/CRJ/Nº  2607 /2008,  de 20  de  novembro  de 

2008, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que concluiu pela dispensa 
de apresentação de contestação, de interposição de recursos, bem como pela 
autorização de desistência dos já interpostos, desde que inexista outro 
fundamento relevante, nas ações judiciais que versem acerca da incidência do 
imposto de renda sobre os valores recebidos pelo empregado a título de férias 
em dobro na rescisão contratual, sob o fundamento de que tal verba possui 
natureza indenizatória. 

 
Brasília,  02  de  dezembro    de 2008. 
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Ministro de Estado da Fazenda 
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